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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.952
de 24 de julho de 2023.

 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo n.º 36.454/2023,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$543.261,37 (quinhentos e quarenta e três mil, duzentos e sessenta e um
reais e trinta e sete centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

57 1 Gabinete do Prefeito 879,34

118 1 Habitação 8,39

163 2 Educação 78.878,54

220 1

Governo

454,84

246 1 4.666,34

253 1 6.342,36

258 1 239,99

264 1 4.570,05

273 1 2.167,80

279 1 1.299,77

296 1

Saúde

1.030,47

304 5 255.628,84

310 1 953,13

346 5 289,00

361 1
Esportes

10.634,65

368 1 4.753,71

427 5
Fundo Municipal de Assistência Social

81.889,41

429 5 1.391,62

463 1 Cultura 4.819,42

611 1
Verde

1.307,33

631 1 1.932,30

666 1 Procuradoria 945,14

676 1 Comunicação e Participação Popular 3.132,63

692 1

Desenvolvimento

4.018,02

702 1 1.527,12

719 1 2.480,67

724 1 1.576,95

774 1

Zeladoria e Serviços

10.133,76

779 1 41.491,58

790 1 12.758,14

804 1 1.060,06

 

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os recursos provenientes da anulação parcial na importância de
R$543.261,37 (quinhentos e quarenta e três mil, duzentos e sessenta e um
reais e trinta e sete centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

56 1 Gabinete do Prefeito 879,34

117 1 Habitação 8,39

161 2 Educação 78.878,54

219 1

Governo

454,84

245 1 4.666,34

252 1 6.342,36

257 1 239,99

263 1 4.570,05

272 1 2.167,80

278 1 1.299,77

294 1

Saúde

1.030,47

305 5 255.628,84

311 1 953,13

345 5 289,00

360 1
Esportes

10.634,65

371 1 4.753,71

435 5 Fundo Municipal de Assistência Social 83.281,03

462 1 Cultura 4.819,42

610 1
Verde

1.307,33

630 1 1.932,30

665 1 Procuradoria 945,14

678 1 Comunicação e Participação Popular 3.132,63

691 1

Desenvolvimento

4.018,02

701 1 1.527,12

718 1 2.480,67

723 1 1.576,95

773 1

Zeladoria e Serviços

10.133,76

778 1 41.491,58

789 1 12.758,14

803 1 1.060,06

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.                                                      

Botucatu, 24 de julho de 2023.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 24 de julho de 2023 -
168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

                                                             
Antonio Marcos Camillo

                                                                                           Chefe da Divisão de
Secretaria e Expediente
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